
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VARGEM GRANDE DO SUL

  O  Prefeito  do  Municí�pio  de  Vargem  Grande  do  Sul  usando das  atribuiço� es  legais,  faz  saber  que  realizara�
Processo Seletivo Pu� blico de Provas e Tí�tulos, destinado ao CADASTRO RESERVA, que visa contrataço� es em cara� ter
TEMPORA' RIO (ate�  12 meses), para substituiço� es a docentes afastados e/ou para assumirem classes ou aulas vagas,
durante o ano letivo de 2025. Observadas as disposiço� es constitucionais, leis municipais, e, em particular, as normas
contidas neste Edital, faz saber que os trabalhos estara�o sob a responsabilidade e sera�o executados atrave�s da Empresa
IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Os princí�pios norteadores do presente Processo Seletivo Pu� blico esta�o fundamentados na Constituiça�o Federal, Lei
Orga7nica do Municí�pio de Vargem Grande do Sul,  Lei Municipal nº 1.662/1992 (Estatuto do Servidor Pu� blico),  Lei
Municipal Nº 4.169/2017, e suas alteraço� es suceda7neas, bem como, regulamentos internos do Municí�pio de Vargem
Grande do Sul. Os princí�pios, fundamentos, administraça�o e execuça�o do Processo Seletivo Pu� blico sera�o regidos por
este Edital e executado pela IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., cabendo a Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul  o acompanhamento.  
1.2. O Processo Seletivo Pu� blico destina-se a selecionar candidatos para formaça�o de CADASTRO RESERVA, que visa
contrataço� es em cara� ter TEMPORA' RIO (ate�  12 meses), para substituiço� es a docentes afastados e/ou para assumirem
classes ou aulas vagas, durante o ano letivo de 2025., dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Pu� blico.  
1.3. O Processo Seletivo Pu� blico, para todos os efeitos, tera�  validade ate�  o final do ano letivo de 2025,  As contrataço� es
sera� o providas nos termos da Lei 4.169/2017 e demais legislaço� es pertinentes, observada a Tabela no item 1.8. deste
Edital.  
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital sera�o realizadas observando-se o hora� rio oficial de Brasí�lia/DF.  
1.5. As atividades inerentes as vagas sera�o desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas depende7ncias da Prefeitura
Municipal de Vargem Grande do Sul , visando atender ao  restrito interesse pu� blico.
1.6.  A  remuneraça� o  para  todas  as  vagas  e�  aquela  constante  do  quadro  de  vagas,  ale�m  de  eventuais  benefí�cios
assegurados por lei.  
1.7. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:  
a) ANEXO I – CONTEU' DO PROGRAMA' TICO – Indica os conteu� dos para estudos inerentes aE s Provas; 
b) ANEXO II – DESCRIÇAH O DOS EMPREGOS – Informa a descriça�o das funço� es; 
c) ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇAH O DE BENS
d) ANEXO IV – CRONOGRAMA 

1.8. Quadro de vagas:

NOME DO EMPREGO
CARGA

HORARIA
VENCIMENTOS VAGAS ESCOLARIDADE 

Educador Infantil 40 h 3.385,14 CR
Licenciatura  Plena  em  Pedagogia  ou  Normal
Superior, com habilitaça�o em Educaça�o Infantil.

Professor de Educaça�o
Infantil

24 h 2.268,35 CR
Licenciatura  Plena  em  Pedagogia  ou  Normal
Superior, com habilitaça�o em Educaça�o Infantil.

Professor de Ensino 
Fundamental I 30 h 2.789,73 CR

Licenciatura  Plena  em  Pedagogia  ou  Normal
Superior.

Professor de Ensino 
Fundamental II – 
Educaça� o Fí�sica

24 h 2.996,64 CR
Licenciatura Plena em Educaça�o Fí�sica e registro
no respectivo conselho de classe.

Professor de Ensino 
Fundamental II – 
Lí�ngua Estrangeira – 
Ingle7s 

24 h 2.996,64 CR Licenciatura Plena em Letras com habilitaça� o em
Lí�ngua Estrangeira – Ingle7s. 

Professor de Educaça�o
Especial

30 h 2.996,64 CR
Licenciatura  Plena  em  Pedagogia  ou  Normal
Superior,  com  certificado  de  especializaça� o  em
Educaça�o Especial, com, no mí�nimo, 360 horas.



VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)

1.9. Para preenchimento das vagas surgidas dentro do prazo de validade deste certame, sera� , rigorosamente observada
a ordem da classificaça�o final, e, proporcionalmente ao declarado no Capí�tulo V, deste Edital. 
1.10. O hora� rio de trabalho e a lotaça�o do profissional ficara�o a crite�rio da Prefeitura Municipal, conforme Atribuiça�o de
Salas/aulas, realizada pelo Departamento de Educaça�o.

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscriça�o do candidato implica no conhecimento pre�vio e na ta� cita e expressa aceitaça�o das instruço� es e normas
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
2.2.  As  inscriço� es  ficara�o  abertas  e  sera�o  efetuadas  exclusivamente  pela  internet,  atrave�s  do  site
https://portal.imperioconcursos.com.br, no perí�odo descrito conforme cronograma no ANEXO IV.  
2.3. Para efetuar a inscriça�o, o candidato devera� :  
a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e clicar na a� rea destinada ao Processo Seletivo Pu� blico da
Prefeitura do Municí�pio de Vargem Grande do Sul . 
b) Em seguida clicar em “Realizar inscriça�o”,  apo� s  a  aceitaça�o,  o interessado devera�  primeiramente realizar o seu
cadastro no site do  https://portal.imperioconcursos.com.br e posteriormente realizar a inscriça�o para o emprego
desejado. 
c) A seguir, o interessado devera�  imprimir o boleto banca� rio para pagamento em qualquer age7ncia banca� ria ou terminal
de  auto  atendimento.  Caso  necessite  de  2º  via  do  boleto  banca� rio,  o  candidato  devera�  acessar  o  site
https://portal.imperioconcursos.com.br e realizar a impressa�o atrave�s da A' rea do candidato. 
d) Para confirmar o deferimento da inscriça�o veja o Capí�tulo IV deste Edital.  
2.3.1. Condiço� es para inscriça�o:  
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituiça�o Federal, em consona7ncia com a Lei Federal nº
6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os crite�rios contidos
no Decreto Federal nº 70436/72; 
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 
c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscriça�o; 
d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exige7ncias do presente edital;  
2.4. Apo� s o preenchimento do formula� rio eletro7 nico, o candidato devera�  imprimir o boleto banca� rio para o pagamento
do valor da inscriça� o. Este sera�  o seu registro proviso� rio de  inscriça�o.  
2.5. O pagamento do valor da inscriça�o (quitaça�o do boleto banca� rio) devera�  ser efetuado em qualquer age7ncia banca� ria
ou terminal de auto atendimento, ate�  o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no Anexo IV,  dentro do
hora� rio de compensaça�o banca� ria, com o boleto banca� rio impresso.  
2.5.1. NAH O sera�  aceito pagamento por meio de depo� sito ou transfere7ncia entre contas ou por agendamento com data
posterior ao vencimento.  
2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet devera�  ser feito ate�  a data  correspondente, respeitando-se
para tanto o  hora� rio  da rede banca� ria  ou  instituiça�o  financeira  autorizada,  considerando-se  para tal  o  hora� rio  de
Brasí�lia, sob pena de  na�o ser processada e recebida.  
2.5.3 A  inscriça� o  somente sera�  validada  apo� s  a  confirmaça�o  do  recebimento do cre�dito  pela  instituiça�o  financeira
competente.  
2.6. A IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hipo� tese, processara�  qualquer registro de pagamento
com data posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo IV. As solicitaço� es de inscriço� es realizadas com
pagamento apo� s esta data na�o sera�o acatadas e sera�o indeferidas.  
2.7. O candidato inscrito na�o devera�  enviar co� pia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade
a correça� o e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscriça�o, sob as penas da lei.  
2.7.1. O candidato sera�  responsa�vel por qualquer erro, omissa�o, bem como pelas informaço� es prestadas no formula� rio
de inscriça� o online.  
2.8.  A  IMPE' RIO  ASSESSORIA  E  CONCURSOS  LTDA.  e  a  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul   na� o  se
responsabilizara� o por solicitaça�o de inscriça�o na�o recebida por motivos de ordem te�cnica dos computadores, falhas de
comunicaça�o,  congestionamento das linhas de comunicaça�o,  ví�rus,  bem como outros fatores de ordem te�cnica que
impossibilitem a transfere7ncia de dados.  
2.9. Na� o sera�o aceitas inscriço� es por via postal; fax; condicional; proviso� ria ou fora do perí�odo da inscriça�o estabelecido
neste edital; com pedidos de isença�o do valor de inscriça�o; alteraça�o de vaga ou devoluça�o do valor de inscriça� o apo� s o
pagamento.
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2.10 Os candidatos podera�o realizar mais de uma inscriça�o para os empregos, respeitando os perí�odos determinados
no quadro abaixo.

1º Perí�odo 2º Perí�odo

Educador Infantil
Professor de Educaça�o Infantil
Professor de Educaça�o Especial
Professor de Ensino Fundamental II
– (Lí�ngua Estrangeira – Ingle7s)

Professor de Ensino Fundamental I
Professor de Ensino Fundamental II –(Educaça�o Fí�sica)

2.11 Em hipo� tese alguma sera�  permitida a realizaça�o de mais de uma prova no mesmo perí�odo.
2.12. A efetivaça�o da inscriça�o implica no conhecimento e aceitaça�o integral de todo o estabelecido no presente Edital.   

CAPÍTULO III – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO

3.1.  Sera�  divulgada  lista  preliminar  de  inscritos  (LISTA  GERAL  e  PCDs)  no  site
https://portal.imperioconcursos.com.br, conforme Cronograma (Anexo IV).  
32. O candidato tera�  acesso ao status de inscriça�o, diretamente pelo site  https://portal.imperioconcursos.com.br,
acessando a “A' rea do Candidato” com seu CPF e SENHA.  
33.  E'  de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscriça�o face a homologaça�o  das  inscriço� es,
conforme a data estipulada no item 4.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, este não poderá
prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularizaça�o) da inscriça�o nos dias conforme Cronograma
(Anexo IV), atrave�s da IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no site https://portal.imperioconcursos.com.br
acessando a “A' rea  do Candidato”.  
34. Sera� o indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do Cronograma (Anexo IV)  deste Edital.  
35. Se mantido o indeferimento ou o na�o processamento, o candidato sera�  eliminado do Processo Seletivo Pu� blico, na� o
assistindo direito aE  devoluça�o do valor da inscriça�o.  
36.  Os recursos julgados sera�o divulgados no site  https://portal.imperioconcursos.com.br,  acessando a “A' rea do
Candidato”.  
37. Considera-se indeferida a inscriça�o do candidato que:  
37.1. na� o recolher o valor da  inscriça�o; 
3.7.2. prestar informaço� es inverí�dicas quando do preenchimento da ficha de inscriça�o; 
37.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscriça�o; 
37.4. deixar campos de informaça�o da inscriça�o em  branco;
37.5. na� o interpor pedido de deferimento (regularizaça�o) da inscriça�o no prazo conforme Cronograma (Anexo IV) apo� s
a publicaça� o da lista preliminar de inscritos.  
3.8. O candidato que na�o entrar com recurso sobre o indeferimento da inscriça�o e seu nome na�o estiver na lista oficial
dos inscritos NAH O podera�  realizar a prova, na�o assistindo direito aE  devoluça�o do valor.

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

4.1. Antes de efetuar a inscriça�o, o candidato devera�  conhecer e concordar tacitamente com as disposiço� es e exige7ncias
deste edital.  
4.2. E'  vedada a inscriça�o condicional, fora do prazo de inscriço� es, via postal, via fax e (ou) via correio eletro7 nico.  
4.3. Para efetuar a inscriça�o, e�  imprescindí�vel o nu� mero de Cadastro de Pessoa Fí�sica (CPF) do candidato.  
4.4. O candidato que na�o possuir CPF devera�  solicita� -lo nos postos credenciados, localizados em qualquer age7ncia do
Banco do Brasil, da Caixa Econo7 mica Federal e dos Correios, ou na  Receita Federal, em tempo ha�bil, isto e� , de forma que
consiga obter o respectivo nu� mero antes  do te�rmino do perí�odo de inscriça�o.  
4.5.  Tera�  sua inscriça�o cancelada e sera�  automaticamente eliminado do Processo Seletivo Pu� blico o candidato que
utilizar o CPF de terceiros.  
4.6. Na�o sera� o aceitos pedidos de alteraço� es do emprego ou suas opço� es apo� s a efetivaça�o da inscriça�o (pagamento do
boleto), mesmo que o perí�odo de inscriço� es na�o tenha terminado.  
4.7. As informaço� es prestadas na solicitaça�o de inscriça�o sera�o de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a
IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do certame aquele que na�o preencher o formula� rio de
forma completa e correta.  
4.8. O candidato devera�  obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente referente a
nome, endereço, telefone e e-mail,  bem como devera�  informar o CEP correspondente aE  sua reside7ncia. No prazo de
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validade  do Processo Seletivo Pu� blico o candidato devera�  manter o endereço,  telefone e e-mail  atualizado junto a
Prefeitura Municipal.  
4.9. E'  vedada a transfere7ncia para terceiros do valor pago da inscriça�o.  
4.10. Na� o havera�  devoluça�o de importa7ncia paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais ou em
duplicidade.  
4.11. A devoluça� o da importa7ncia paga somente ocorrera�  se o Processo Seletivo Pu� blico na�o se realizar.  
4.12. AN s candidatas em perí�odo de amamentaça�o, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de ate�  6 (seis)
meses de idade durante a realizaça�o de provas ou de etapas avaliato� rias deste Processo Seletivo Pu� blico. Para obter
esta  condiça� o,  a  candidata,  durante  o  perí�odo  de  inscriça�o,  devera�  solicitar  a  condiça�o  especial  no  momento  do
preenchimento da ficha de inscriça�o,  em ‘Condiço� es Especiais para Prova’,  selecionar a opça�o ‘Lactante’  e enviar a
certida�o de nascimento do filho(a) atrave�s do site https://portal.imperioconcursos.com.br.  
4.12.1. No dia da realizaça�o da prova, a candidata devera�  levar um acompanhante com maioridade legal, que ficara�  em
sala reservada e que sera�  responsa�vel pela guarda da criança. O acompanhante que ficara�  responsa�vel pela criança,
tambe�m devera�  permanecer no local designado pela coordenaça�o, e se submetera�  a todas as normas constantes deste
edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletro7 nico e celular.  
4.12.2. O tempo despendido na amamentaça�o na�o sera�  compensado durante a realizaça�o da prova.

CAPÍTULO V – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

5.1. AN s pessoas com deficie7ncia sera�o reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada emprego e dos que
vierem a ser criados durante o prazo de validade do Processo Seletivo Pu� blico, desde que as atribuiço� es do emprego
sejam  compatí�veis  com  a  deficie7ncia.  As  disposiço� es  deste  Edital,  referentes  aE s  Pessoas  com  Deficie7ncia,  sa� o
correspondentes aE s da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº
12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, artigo 37 da Constituiça�o Federal e art. 7º, § 2º da Lei Municipal
nº 1.662/92.
5.1.1. No caso do percentual de que trata o item 5.1, se a fraça�o do nu� mero for inferior a 0,5 (cinco de�cimos), o nu� mero
sera�  desprezado, na� o se reservando vagas para pessoas com deficie7ncia e se a fraça�o do nu� mero for igual ou superior a
0,5  (cinco  de�cimos),  o  nu� mero  sera�  arredondado,  de  modo  que  o  nu� mero  de  vagas  destinadas  aE s  pessoas  com
deficie7ncia seja igual ao nu� mero inteiro subsequente. 
5.1.1.1. O candidato com deficie7ncia sera�  convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, na 61ª vaga e assim por
diante, conforme percentuais previstos no item acima.
5.1.2. O candidato com deficie7ncia, resguardadas as condiço� es especiais previstas na legislaça�o pro� pria, participara�  da
Seleça� o em igualdade de condiço� es com os demais candidatos no que se refere aE s provas aplicadas, ao conteu� do das
mesmas, aE  avaliaça� o e aos crite�rios de aprovaça�o, ao hora� rio e local de aplicaça�o das provas e aE  nota mí�nima exigida
para todos os demais candidatos.  
5.2. Para concorrer aE s vagas destinadas aos candidatos com deficie7ncia, o candidato devera�  indicar obrigatoriamente no
formula� rio de inscriça�o, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no bota�o “Solicitar” bem como devera�  anexar a documentaça� o
necessa� ria  no  site  https://portal.imperioconcursos.com.br,  ate�  o  u� ltimo  dia  estabelecido  para  a  realizaça� o  das
inscriço� es, conforme Cronograma (Anexo IV), os seguintes documentos:  
5.2.1. Laudo Me�dico original, emitido nos u� ltimos 12 (doze) meses, atestando o nome, a espe�cie e o grau ou ní�vel de
deficie7ncia,  com expressa refere7ncia ao co� digo correspondente da Classificaça�o Internacional de Doença - CID, bem
como da prova� vel causa da deficie7ncia de que sa�o portadores, ale�m dos dados completos do me�dico responsa� vel e o
devido registro no conselho (CRM).  
5.2.2.  O  pedido  de  condiça�o  ou  prova  especial  devera�  ser  feito  no  momento  do  preenchimento  do  formula� rio  de
inscriça� o,  no  site  https://portal.imperioconcursos.com.br,  sendo  que  sera�  examinado  para  verificaça�o  das
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a crite�rios de viabilidade e de razoabilidade.  
5.2.3.  Sera� o  indeferidas  as  inscriço� es  na  condiça�o  especial  de  pessoa  com  deficie7ncia  dos  candidatos  que  na�o
encaminharem no ato da inscriça�o o respectivo laudo me�dico, nas mesmas condiço� es da alí�nea “a” do item 5.2.  
5.3. O laudo me�dico, original, tera�  validade somente para este Processo Seletivo Pu� blico, e na�o sera�  fornecida co� pia
desse laudo.  
5.4.  O  candidato  com  deficie7ncia  podera�  requerer,  no  ato  de  inscriça�o,  tratamento  diferenciado   para  os  dias  de
aplicaça�o de prova, indicando as condiço� es de que necessita para a sua realizaça�o, conforme previsto no artigo 40,
para� grafos 1° e 2°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Dia� rio Oficial da Unia�o de 21 de
dezembro de 1999 e alterado  pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Dia� rio Oficial da Unia�o de
3 de dezembro de 2004.  
5.5. O candidato que, no ato de inscriça�o, declarar-se Pessoa com Deficie7ncia, se aprovado e classificado no certame,
tera�  seu nome publicado em lista aE  parte e figurara�  tambe�m na lista de  classificaça�o geral.  
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5.6. O candidato que se declarar Pessoa com Deficie7ncia, caso aprovado e classificado no certame, sera�  convocado para
submeter-se aE  perí�cia me�dica promovida pela Junta Me�dica designada pela Prefeitura Municipal,  que verificara�  sua
qualificaça� o como Pessoa com Deficie7ncia, o grau da deficie7ncia e a capacidade para o exercí�cio do respectivo emprego
e que tera�  decisa� o determinativa sobre a qualificaça�o, nos CAPI'TULO V – Da Inscriça�o para Pessoas com Deficie7ncia   
5.7.  O candidato mencionado no item 5.6 deste edital devera�  comparecer aE  junta me�dica munido de laudo me�dico
original  ou  de  co� pia  autenticada  do  laudo  que  ateste  a  espe�cie  e  o  grau  ou o  ní�vel  de  deficie7ncia,  com  expressa
refere7ncia ao co� digo correspondente do CID, conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999,
publicado no Dia� rio Oficial da Unia�o de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de
2004, publicado no Dia� rio Oficial da Unia�o de 3 de dezembro de 2004, bem como a prova�vel causa da deficie7ncia.  
5.8. A inobserva7 ncia do disposto nos itens 6.2 a 6.7 deste edital ou o na�o comparecimento ou a reprovaça�o na junta
me�dica acarretara�  a perda do direito aE s vagas reservadas para as pessoas com deficie7ncia.  
5.9. A conclusa� o da junta me�dica referida no item 6.6 deste edital acerca da incapacidade do candidato para o adequado
exercí�cio das atribuiço� es do emprego elimina o candidato da lista em separado, do Processo Seletivo Pu� blico.  
5.10. Quando a junta me�dica concluir pela inaptida�o do candidato, havendo recurso, constituir- se-a�  junta pericial para
nova inspeça� o, da qual podera�  participar profissional indicado pelo candidato.  
5.11. A indicaça� o de profissional pelo interessado devera�  ser feita no prazo de 3 (tre7s) dias u� teis, contados a partir da
data de cie7ncia do laudo referido no item 6.9 .  
5.12. A junta pericial devera�  apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias u� teis contados, a partir da data
de realizaça� o do novo exame.  
5.13. Na� o cabera�  qualquer recurso da decisa�o proferida pela junta me�dica referenciada no item anterior.  
5.14. O candidato que na�o for considerado APTO para o exercí�cio das atribuiço� es do emprego pela junta pericial como
Pessoa com Deficie7ncia, sera�  desclassificado do Processo Seletivo Pu� blico. 
5.15. As vagas definidas no Quadro de vagas deste edital que na�o forem providas por falta de candidatos portadores de
deficie7ncia ou por reprovaça�o na seleça�o ou na junta me�dica sera�o preenchidas pelos demais candidatos, observada a
ordem geral de classificaça�o.
5.16. A condiça� o de deficiente apo� s a contrataça�o na�o podera�  ser arguida para justificar a concessa�o de readaptaça� o do
emprego e de aposentadoria por invalidez.
5.17 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capí�tulo na�o sera�o conhecidos.

CAPÍTULO VI – DA DIVULGAÇÃO

6.1. A divulgaça�o oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houver, relativos aE s informaço� es referentes
aE s  etapas  deste  Processo  Seletivo  Pu� blico  sera�o  publicados  no  Dia� rio  Oficial  Eletro7 nico  do  Municí�pio  e  nos  sites
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://www.vgsul.sp.gov.br.  
6.2. E'  de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste Processo Seletivo
Pu� blico atrave�s dos meios de divulgaça�o citados.  
6.3.  A  lista  geral  do  Processo  Seletivo  Pu� blico  (classificados)  tera�  divulgaça�o  ampla  e  geral  nos  sites
https://portal.imperioconcursos.com.br e  http://www.vgsul.sp.gov.br, atendendo os princí�pios da publicidade e
da isonomia.

CAPÍTULO VII – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS

7.1. A realizaça� o da prova objetiva esta�  prevista conforme Cronograma (Anexo IV) deste Edital, no Municí�pio de Vargem
Grande do Sul /SP, para todos os empregos previstos neste Edital. Podera� , contudo, haver mudanças na data prevista,
dependendo do nu� mero de inscritos e da disponibilidade de locais para a realizaça�o das provas.  
7.2. Data, hora� rios e local da realizaça�o da prova objetiva sera�o divulgados oportunamente, u� nica e exclusivamente por
Edital de Convocaça� o, pelo seguinte meio:  
7.2.1. Pela internet nos endereços https://portal.imperioconcursos.com.br e http://www.vgsul.sp.gov.br.
7.3.  Ao  candidato  so�  sera�  permitida  a  realizaça�o  da  prova  na  data,  no  local  e  hora� rios  constantes  no  Edital  de
Convocaça� o, a ser divulgado e publicado na forma do Item 7.2.  
7.4. Na� o havera�  convocaça�o por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio na�o previsto neste Edital.  
7.5. O candidato devera�  comparecer ao local designado para a realizaça�o da prova objetiva com antecede7ncia mí�nima
de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de:  
7.5.1. Caneta de tinta azul ou preta indele�vel, la�pis preto e borracha; 
7.5.2. Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de validade).  Na�o sera�o aceitos protocolos de
documentos e boletins de ocorre7ncia emitidos com data superior a 30 dias da aplicaça�o da prova objetiva.
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CAPÍTULO VIII – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

8.1.1 A avaliaça� o constara�  de prova escrita objetiva, de cara� ter eliminato� rio e Prova de Tí�tulos. A prova escrita objetiva
sera�  composta por 25 (vinte e cinco) questo� es, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro
abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total 
Conhecimentos Especí�ficos 15 4,0 60,0 pontos
Lí�ngua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos
Matema� tica 03 4,0 12,0 pontos

8.1.1.1 A classificaça�o final sera�  efetuada pela somato� ria dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova
escrita objetiva e prova de tí�tulos).
8.2. Estara� o classificados os candidatos que obtiverem no mí�nimo 30% (trinta por cento) dos pontos da prova escrita
objetiva. 
8.2.1. A duraça� o das Provas objetivas sera�  de ate�  03 (tre7s) horas. Iniciadas as Provas, nenhum candidato podera�  se
retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora do iní�cio da prova objetiva.
8.2.2. Apo� s o te�rmino do prazo previsto para a duraça�o da prova, na�o sera�  concedido tempo adicional  para o candidato
continuar. 
8.3. Sera�  de responsabilidade exclusiva do candidato a identificaça�o correta de seu local de realizaça�o das provas e o
comparecimento no  hora� rio  determinado.  O  atraso,  ause7ncia  ou presença em local  erro7 neo  para  participaça� o  das
provas elimina o candidato do Processo Seletivo Pu� blico.  
8.4. A Prova Objetiva sera�  realizada em locais apropriados, na cidade de Vargem Grande do Sul , Estado de Sa� o Paulo,
conforme previsto no Anexo IV.
8.4.1. Caso o nu� mero de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas no
Municí�pio de Vargem Grande do Sul, a IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. reserva-se o direito de aloca� -los em
cidades pro� ximas, na�o assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto aos custos dos candidatos.  
8.4.2. Sera�  vedada a execuça�o das provas fora do local designado para sua realizaça�o.  
8.5.  O hora� rio de iní�cio das Provas sera�  definido dentro de cada sala de aplicaça�o,  observado o tempo de duraça�o
estabelecido para cada uma das fases.  
8.5.1. Somente sera�  permitido o uso de caneta azul ou preta. La�pis preto e borracha somente sera�o utilizados para
rascunhos.  
8.6. Na� o sera�  permitido o ingresso de candidatos, em hipo� tese alguma, no estabelecimento de realizaça�o de provas,
apo� s o fechamento dos porto� es.
8.6.1 Os porto� es sera�o fechados impreterivelmente no hora� rio estabelecido para realizaça�o da(s) prova(s).
8.7. Sa� o considerados documentos de identidade ORIGINAL: 
Ce�dula Oficial de Identidade (RG ou RNE); 
Carteira e/ou Ce�dula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polí�cia Militar
ou pelo Ministe�rio das Relaço� es Exteriores; 
Carteira de Trabalho e Previde7ncia Social (CTPS); 
Certificado de Reservista; 
Passaporte; 
Ce�dulas de Identidade fornecidas por O' rga�os ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de
identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitaça�o (CNH) (com fotografia na forma da
Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificaça�o: Ce�dula de Identidade
(RG), ou Carteira Nacional de Habilitaça�o. Neste caso, a confere7ncia sera�  feita exclusivamente por meio do acesso ao
documento no aplicativo do o� rga�o emissor.  
8.7.1.  Na�o  sera�o  aceitos  como  documentos  de  identidade:  certido� es  de  nascimento,  tí�tulos  eleitorais,  carteiras  de
estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos ilegí�veis, na�o identifica� veis ou danificados.  
8.7.2. Na� o sera� o aceitos protocolos nem co� pias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer outros
documentos diferentes dos acima definidos.  
8.7.3.  Os  documentos  apresentados  devera�o  estar  em perfeitas  condiço� es,  de  forma  a  permitir  a  identificaça� o  do
candidato com clareza.  
8.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, devera�  apresentar documento que ateste o registro da ocorre7ncia em  o� rga�o policial, expedido ha� , no
ma� ximo, 30 (trinta) dias. O candidato sera�  submetido aE  identificaça�o especial, compreendendo coleta de dados e de
assinaturas.  



8.8.1. A identificaça� o especial sera�  exigida, tambe�m, ao candidato cujo documento de identificaça�o apresente du� vidas
referentes aE  fisionomia ou aE  assinatura do portador.  
8.9. Durante a aplicaça�o das provas, O CANDIDATO NAH O PODERA' , sob pena de eliminaça�o, realizar  qualquer espe�cie de
consulta  ou  comunicar-se  com outros  candidatos.  Tambe�m  na�o  podera�  portar  armas  de  qualquer  espe�cie,  livros,
manuais,  impressos,  anotaço� es  e  quaisquer  dispositivos  eletro7 nicos,  tais  como:  ma�quinas  calculadoras,  agendas
eletro7 nicas ou similares,  telefones celulares,  smartphones,  tablets,  ipods®, pen drives,  mp3 ou similar,  gravadores,
relo� gios  de  qualquer  espe�cie,  alarmes,  fones  de  ouvido  ou qualquer  transmissor,  gravador  ou receptor  de  dados,
imagens, ví�deos e mensagens. Utilizar o� culos escuros e artigos de chapelaria, tais como: bone� , chape�u, viseira, gorro ou
similares.  
8.10. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NAH O LEVE nenhum dos objetos relacionados no item 9.9.   
8.11. Antes de ingressar na sala de provas,  o candidato devera�  guardar,  desligados,  em embalagem fornecidos pelo
aplicador, telefone celular,  quaisquer outros equipamentos eletro7 nicos e outros objetos,  sob pena de eliminaça� o do
Processo Seletivo Pu� blico. A embalagem devera�  ser lacrada antes de ingressar na sala de provas. A embalagem devera�
ser  necessariamente  mantida  embaixo  da  carteira  durante  a  realizaça�o  das  provas.  A  IMPE' RIO  ASSESSORIA  E
CONCURSOS LTDA. na�o se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realizaça�o das provas, dos
objetos levados pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato devera�  manter desligado o celular ate�
a saí�da do pre�dio.  
8.12. Na� o havera�  segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ause7ncia do candidato.  
8.13.  Na� o  sera�  permitida  a  permane7ncia  de  qualquer  acompanhante  nas  depende7ncias  do  local  de  realizaça� o  das
provas,  exceto no caso de amamentaça�o, podendo ocasionar inclusive a na�o participaça�o do candidato no Processo
Seletivo Pu� blico. Apo� s o te�rmino das provas os candidatos na�o podera�o permanecer nas depende7ncias do pre�dio.  
8.14. Sem a apresentaça�o do documento de identificaça�o o candidato na�o podera�  realizar sua prova mesmo que seu
nome conste na relaça�o oficial de inscritos no Processo Seletivo Pu� blico.  
8.15.  A prova objetiva sera�  corrigida por meio de processamento eletro7 nico.  
8.16. O candidato so�  podera�  retirar-se definitivamente do recinto de realizaça�o da prova, apo� s 01 (uma) hora contada
do seu efetivo iní�cio, podendo, desta forma levar o seu caderno de questo� es.  
8.17. O caderno de questo� es na�o sera�  publicado na Internet, em hipo� tese alguma.  
8.18.  O  caderno de questo� es  e�  o  espaço no qual  o  candidato  podera�  desenvolver  todas as  te�cnicas  para chegar aE
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto na Folha de Respostas.  
8.19. Em nenhuma hipo� tese sera�  considerado para correça�o e respectiva pontuaça�o, o caderno de questo� es.  
8.20. O candidato devera�  assinalar as respostas das questo� es objetivas na folha de respostas, preenchendo os alve�olos,
com caneta esferogra� fica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, u� nico documento va� lido para a
correça� o da prova objetiva, sera�  de inteira responsabilidade do candidato, que devera�  proceder em conformidade com
as instruço� es especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas.  
8.21. Na� o sera� o computadas as questo� es em branco ou assinaladas a la�pis, as questo� es com duas ou mais alternativas
assinaladas e as questo� es rasuradas. Na�o devera�  ser feita nenhuma marca fora do campo reservado aE s respostas ou aE
assinatura,  pois qualquer marca podera�  ser  lida incorretamente pelo sistema de correça�o,  acarretando a anulaça� o
parcial ou integral da prova daquele candidato.  
8.22.  Os  pontos  correspondentes  aE s  questo� es  porventura  anuladas,  sera�o  atribuí�dos  a  todos  os  candidatos,
independente da formulaça�o de recursos.  
8.23. Em hipo� tese alguma, havera�  substituiça�o da folha de resposta por erro do candidato.  
8.23.1.  Os  prejuí�zos  advindos  de  marcaço� es  feitas  incorretamente  na  folha  de  respostas  sera�o  de  inteira
responsabilidade do candidato.  
8.24. Na�o sera� o computadas questo� es na�o respondidas, nem questo� es que contenham mais de uma resposta (mesmo
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que  legí�vel.  
8.25. Na� o sera�  permitido que as marcaço� es na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de
candidato  que  tenha  solicitado  atendimento  especial  para  esse  fim.  Nesse  caso,  se  necessa� rio,  o  candidato  sera�
acompanhado por um fiscal devidamente  treinado.  
8.26. Qualquer problema de impressa�o ou o recebimento do caderno de questa�o correspondente aE  funça�o diferente do
qual se candidatou, o candidato devera�  solicitar a troca  imediata do caderno de questo� es ao fiscal de sala.  
8.27.  Na�o  sera�  permitido recurso posterior contra  problemas de impressa�o e/ou realizaça�o  de  prova referente  ao
emprego diferente do qual se candidatou caso na�o tenha detectado e informado o fato no dia da realizaça�o da prova.  
8.28. Os dois u� ltimos candidatos devera�o permanecer na sala de prova e somente podera�o sair juntos do recinto, apo� s a
aposiça� o em Ata de suas respectivas assinaturas.  
8.29. Sera�  automaticamente excluí�do do Processo Seletivo Pu� blico o candidato que:  
a) apresentar-se apo� s o fechamento dos porto� es ou fora dos locais  pre� -determinados; 
b) na�o apresentar o documento de identidade exigido; 
c) na�o comparecer aE  prova, seja qual for o motivo alegado; 



d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) for surpreendido em comunicaça�o com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro
meio de comunicaça�o, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros,  notas, impressos na� o
permitidos e  calculadoras; 
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletro7 nico de  comunicaça�o; 
g) lançar ma�o de meios ilí�citos para executar as provas, seja qual for; 
h) na�o devolver a folha de respostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descorte7s com qualquer dos examinadores, executores e
seus auxiliares ou autoridades presentes; 
j) fizer anotaça� o de informaço� es relativas aE s suas respostas em qualquer outro meio que na�o o permitido neste Edital; 
k) na� o permitir a coleta de sua assinatura; e 
l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital.  
8.30. No dia de realizaça�o da prova, na�o sera�o fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicaça�o destas e/ou
pelas autoridades presentes, informaço� es referentes ao seu conteu� do e/ou aos crite�rios de avaliaça�o e de classificaça� o.  
8.31. Na� o sera�  permitida vista de prova, salvo se, quando houver solicitaça�o Judicial.  
8.32. A IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul  na�o se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicaço� es referentes ao Processo Seletivo Pu� blico.

CAPÍTULO IX – DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. Os Tí�tulos devera�o ser anexados e enviados atrave�s do site  https://portal.imperioconcursos.com.br     nos dias
indicados no Anexo IV (cronograma). O candidato ira�  acessar o site, informando seu CPF e senha na A' rea do candidato,
acessando em seguida  “Histo� rico  de Inscriço� es”,  em Enviar Tí�tulos,  clicar no link “Prova de Tí�tulos”  e  anexar sua
documentaça� o.
9.1.1. Sera�o avaliados os tí�tulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, conforme crite�rios de aprovaça� o citados
nesse Edital, e o seu julgamento obedecera�  os seguintes crite�rios de pontuaça�o:

TÍTULOS

VALOR
UNITÁRIO /

VALOR
MÁXIMO

COMPROVANTE

a)  Doutorado,  concluí�do  ate�  a  data  de
apresentaça� o dos tí�tulos, desde que relacionada
aE  a� rea do emprego pretendido.

7,0 / 7,0 Co� pia do diploma devidamente registrado ou
declaraça�o  de  conclusa�o  de  curso,
acompanhado  da  co� pia  autenticada  do
respectivo Histo� rico Escolar.

b)  Mestrado,  concluí�do  ate�  a  data  de
apresentaça� o dos tí�tulos, desde que relacionada
aE  a� rea do emprego pretendido.

5,0 / 5,0

c)  Po� s-Graduaça� o  Latu  Sensu  (especializaça�o)
relacionada aE  a� rea do emprego pretendido, com
carga hora� ria  mí�nima de 360 horas,  concluí�da
ate�  a data de apresentaça�o dos tí�tulos. 

2,0 / 2,0

Co� pia  do  Certificado  ou  Certida�o  de
conclusa�o do Curso, indicando o nu� mero de
horas e perí�odo de realizaça�o do curso. No
caso  de  Declaraça�o  de  conclusa�o  de  curso,
esta  deve  vir  acompanhada  da  co� pia
autenticada do respectivo Histo� rico Escolar.

9.2. Na� o sera�  aceita a entrega dos tí�tulos em data diferente daquela a ser estipulada.  
9.3. A Prova de Tí�tulos sera�  somente classificato� ria e o candidato que deixar de entregar seus tí�tulos, apenas na� o tera�
somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas na�o ficara�  eliminado do Processo Seletivo Pu� blico.  
9.3.1. A entrega dos documentos referentes aos tí�tulos, na�o implica necessariamente que a pontuaça�o postulada seja
concedida, sendo que os documentos sera�o analisados pela IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. de acordo com
as normas estabelecidas neste edital, sendo atribuí�do, no ma�ximo 14,0 (quatorze) pontos, desprezando-se os pontos
que excederem a este limite.  
9.4. Os documentos comprobato� rios de tí�tulos na�o podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se tratarem de
arquivo corrompido.  
9.5.  O  candidato  que  possuir  alteraça�o  de  nome  (casamento,  separaça�o,  etc.)  devera�  anexar  co� pia  do  documento
comprobato� rio da alteraça�o sob pena de na�o ter pontuados tí�tulos com nome diferente da inscriça�o e/ou identidade.  

https://portal.imperioconcursos.com.br/


9.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtença�o dos tí�tulos do candidato, bem como
encaminhamento de um mesmo tí�tulo em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuaça�o, o candidato tera�  anulada a
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este sera�  excluí�do do Processo Seletivo Pu� blico.  
9.7. Outras informaço� es sobre a Prova de Tí�tulos.  
a) Os tí�tulos sera� o apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente sera�o considerados va� lidos os emitidos
por estabelecimentos e instituiço� es de ensino regularizadas perante os o� rga�os e entidades oficiais de ensino. 
b) Os comprovantes de conclusa�o de Cursos devera�o ser expedidos por instituiça�o oficial ou reconhecida. 
c) Os tí�tulos e certificados acade7micos devem estar devidamente registrados. 
d) Os documentos, em lí�ngua estrangeira, somente sera�o considerados quando traduzidos para a Lí�ngua Portuguesa,
por tradutor juramentado e revalidados por instituiça�o brasileira.
e)Na�o sera� o computados como tí�tulos, os certificados utilizados para ingresso no emprego.
9.8. O candidato podera�  anexar um tí�tulo para cada alí�nea (a, b ou c) do item 9.1.1., na a� rea do candidato. Caso envie
dois ou mais tí�tulos da mesma alí�nea, a pontuaça�o sera�  contabilizada uma u� nica vez.

CAPÍTULO X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Na classificaça� o final entre candidatos com igual nu� mero de pontos, sera�o fatores de desempate a seguinte ordem:
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que sera�  dada a
prefere7ncia ao de idade mais elevada; 
b) Maior nu� mero de acertos nas questo� es de Conhecimentos Especí�ficos, quando houver; 
c) Maior nu� mero de acertos nas questo� es de Lí�ngua Portuguesa, quando houver; 
c) Maior idade;

CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS

11.1. Sera� o disponibilizados os seguintes itens para interposiça�o de recurso:  
a) Recurso Contra o Indeferimento Das Inscriço� es / Lista Geral e PCD; 
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar; 
c) Recurso Contra a Pontuaça�o da Prova Objetiva; e
d) Recurso Contra a Pontuaça�o da Prova de Tí�tulos.  
11.2.  O prazo para interposiça�o de recursos sera�  conforme o Cronograma (ANEXO IV),  contados da publicaça� o dos
respectivos atos mencionados no item 11.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicaça�o dos referidos atos.
13.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 11.1 devera�
proceder da seguinte maneira:  
11.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br; 
11.3.2. Clicar sobre o PROCESSO SELETIVO PU' BLICO Nº 002/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
DO SUL; 
11.3.3. Localizar o bota�o “RECURSO” (somente estara�  visí�vel dentro do prazo disponí�vel para recurso); 
11.3.4. Preencher corretamente os campos do formula� rio correspondente ao tipo de recurso.  
11.4. Os recursos que forem apresentados devera�o obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e sera�o dirigidos
aE  apreciaça� o da IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., empresa designada para realizaça�o do Processo Seletivo
Pu� blico.  
11.4.1. O recurso devera�  ter argumentaça�o lo� gica e consistente, caso contra� rio sera�  indeferido. 
11.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificaço� es estabelecidas neste edital sera�o indeferidos.  
11.5. Na� o sera� o conhecidos os recursos que na�o contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples
revisa�o da prova ou nota, que sera�o indeferidos sem julgamento  de me�rito.  
11.6. Na� o sera� o aceitos recursos que:  
11.6.1. Estejam em desacordo com este edital; 
11.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa; 
11.6.3. Na� o apresentem fundamentaça�o lo� gica e consistente; 
11.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletro7 nico (e-mail); 
11.7. Em caso de questo� es que sejam anuladas, essas sera�o consideradas como respondidas  corretamente por todos os
candidatos, independente de terem recorrido.  
11.8. Se houver alguma alteraça�o de gabarito, por força de impugnaço� es, todas as provas sera�o corrigidas de acordo
com a alteraça�o.  
11.9.  Os  recursos  julgados  e  homologados  sera�o  disponibilizados  apenas  na  “A' rea  do  Candidato”,  no  site
https://portal.imperioconcursos.com.br , devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das deciso� es, na�o lhe
sendo enviado individualmente o teor das mesmas.  
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11.10. Em hipo� tese alguma havera�  vista de Provas, bem como, revisa�o de recursos e recurso do recurso.  
11.11. A interposiça�o dos recursos na�o obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo IV) do Processo Seletivo
Pu� blico.  
11.12.  Se  do  exame  de  recurso  resultar  anulaça�o  de  questa�o  ou  de  item  de  questa�o  ou  alteraça�o  de  Gabarito,  a
pontuaça� o correspondente a essa questa�o sera�  atribuí�da a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido,
ficando desde ja�  estabelecido que:  
11.12.1. O candidato que acertar uma questa�o que posteriormente venha a ser anulada permanecera�  com o ponto ja�
conquistado pelo acerto da questa�o;  
11.12.2. O candidato que acertar uma questa�o e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, perdera�  o ponto
conquistado anteriormente pelo acerto da questa�o, passando a valer como oficial o novo Gabarito publicado.  
11.12.3. Apo� s o julgamento dos recursos sera�o divulgadas as eventuais alteraço� es ocorridas, podendo eventualmente
vir a ser alterado o resultado da prova.
11.13.  Apo� s  o  julgamento  dos  recursos  interpostos,  sera�  publicada  lista  de  Classificaça�o  Final,  na�o  cabendo  mais
recursos.  

CAPÍTULO XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

12.1. As contrataço� es sera�o feitas nos termos do Estatuto dos Servidores Pu� blicos Municipais de Vargem Grande do Sul,
sendo requisitos ba� sicos para o ingresso: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituiça�o Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercí�cio dos direitos polí�ticos; 
d) ser julgado APTO fí�sica e mentalmente para o exercí�cio do emprego, em inspeça�o me�dica oficial, determinada pela
Prefeitura Municipal, ou por sua ordem; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercí�cio do emprego; 
f)  declarar  expressamente  o  exercí�cio  ou  na�o  de  cargo,  emprego  ou  funça�o  pu� blica  nos  o� rga�os  e  entidades  da
Administraça� o Pu� blica Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificaça�o do acu� mulo de cargo; 
g) a quitaça� o com as obrigaço� es eleitorais e militares;
h) na�o ter sido demitido a bem do serviço pu� blico;
i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Pu� blico; 
j)  na�o registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercí�cio de seus direitos civis e polí�ticos;
k) na� o estar licenciado para tratamento de sau� de no ato da atribuiça�o de salas/aulas;
l) na�o receber proventos de aposentadoria ou remuneraça�o de cargo, emprego ou funça�o pu� blica, ressalvados os casos
de acu� mulo previstos na Constituiça�o Federal; 
m) Ter disponibilidade de carga hora� ria,  nos termos da legislaça�o vigente,  que atendera�  as necessidades do o� rga�o
requisitante;
n) atender as demais exige7ncias contidas neste Edital.  
12.2  O candidato aprovado que tiver completado 75 (setenta e cinco) anos de idade antes da data designada para
admissa�o, na� o podera�  assumir a vaga, conforme artigo 2.º da Lei Complementar 152, de 03 de dezembro de 2015.  

CAPÍTULO XIII – DA CONTRATAÇÃO

13.1 A convocaça� o para contrataça�o, obedecera�  rigorosamente aE  ordem de classificaça�o dos candidatos aprovados e o
nu� mero de vagas disponibilizadas,  observada  a necessidade da Prefeitura Municipal  de Vargem Grande do Sul-SP,
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Pu� blico.
13.2 Os candidatos classificados sera�o convocados para as sesso� es de atribuiça�o de classes e/ou aulas em data e hora� rio
a serem divulgados em Edital da Diretoria de Educaça�o;
13.3 Ao candidato so�  sera�  atribuí�da uma classe, da qual na�o podera�  solicitar dispensa para assumir outra substituiça�o
ou classe vaga no mesmo emprego, ao longo do ano letivo;
13.4. A aprovaça� o neste Processo Seletivo Pu� blico assegurara�  apenas a expectativa de direito aE  contrataça�o, ficando a
concretizaça� o  deste  ato  condicionada  aE  observa7ncia  das  disposiço� es  legais  pertinentes,  da  existe7ncia  de  recursos
financeiros,  do exclusivo interesse e convenie7ncia da Administraça�o da Prefeitura Municipal,  da rigorosa ordem de
classificaça� o e do prazo de validade do Processo Seletivo Pu� blico;
13.5. No ato da atribuiça�o de classes e/ou aulas o candidato devera�  apresentar obrigatoriamente, sem exceça�o, todos os
documentos e exames relacionados nos itens 13.5.1 a 13.5.25, sob pena de impedimento na participaça�o da sessa� o de
atribuiça� o:



13.5.1 Certificado Nacional de Vacinaça�o Covid-19, nos termos do Decreto Municipal n.º 5.413/2021, com, no mí�nimo, o
esquema vacinal prima� rio completo, ou seja, 01 (uma) dose da vacina Janseen ou 02 (duas) dos demais imunizantes,
conforme recomendaça�o do Ministe�rio da Sau� de.
13.5.2. Caderneta de Vacinaça�o do(s) filho(s) menor(es) de 14 (quatorze) anos, atualizada (co� pia simples - frente e
verso);
13.5.3 Cadastro de Pessoa Fí�sica - CPF, com o nome devidamente atualizado na RECEITA FEDERAL, .(co� pia simples)
13.5.4 Carta� o de Inscriça�o no PIS/PASEP ou Carta�o Cidada�o (co� pia simples); 
13.5.5 Carteira de Trabalho Digital impressa (Dados Pessoais Completos); 
13.5.6 Carteira Nacional de Habilitaça�o (obrigato� rio se possuir – co� pia simples); 
13.5.7 Ce�dula de Identidade - RG (co� pia simples), com data de emissa�o inferior a dez anos, conforme Decreto Federal nº
10.977/2022; 
13.5.8 Certida� o de nascimento ou casamento atualizadas, com as devidas averbaço� es se houver, do candidato (co� pia
simples), no caso de declaraça�o de unia�o esta� vel apresentar juntamente com a certida�o de nascimento;
13.5.9 Certida� o de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (co� pia simples);
13.5.10 Cadastro de Pessoa Fí�sica – CPF dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (co� pia simples);
13.5.11 Certida� o Estadual de Distribuiça�o Cí�vel - Expedida atrave�s do site do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RESPECTIVO
ESTADO, Ex: Estado de Sa�o Paulo deve ser solicitada no site www.tjsp.jus.br (documento com data de expediça� o de no
ma� ximo 90 dias do momento em que se der a atribuiça�o);
13.5.12  Certida� o  Estadual  de  Distribuiça�o  Criminal  -  Expedida  atrave�s  do  site  do  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
RESPECTIVO ESTADO, Ex: Estado de Sa�o Paulo deve ser solicitada no site  www.tjsp.jus.br (documento com data de
expediça� o de no ma� ximo 90 dias do momento em que se der a atribuiça�o);
13.5.13 Certida� o de Antecedentes Criminais -  Expedida atrave�s do site  www.poupatempo.sp.gov.br ou diretamente
requerida em uma age7ncia do Poupatempo (documento com data de expediça�o de no ma�ximo 90 dias do momento em
que se der a nomeaça�o);
13.5.14 Certida�o de Quitaça�o Eleitoral - Expedida pelo Carto� rio Eleitoral ou atrave�s do site www.tse.jus.br (original –
com data de expediça�o de no ma�ximo 90 dias do momento em que se der a atribuiça�o); 
13.5.15 Certificado de Reservista – sexo masculino (co� pia simples); 
13.5.16  Comprovante  de  endereço  recente,  preferencialmente  no  nome  do  candidato  (documento  com  data  de
expediça� o de no ma� ximo 90 dias do momento em que se der a atribuiça�o) (frente e verso - co� pia simples);
13.5.17 Inscriça� o de O' rga�o de Classe para o emprego de Professor de Ensino Fundamental II – Educaça�o Fí�sica;(co� pia
simples)
13.5.18 Comprovante da escolaridade conforme consta dos Requisitos mí�nimos exigidos no item 1 deste Edital (frente e
verso - co� pia simples); 
13.5.19 Currí�culo devidamente preenchido, com a data da atribuiça�o, no modelo disponí�vel no site www.vgsul.sp.gov.br
> Outras pa� ginas> A' rea do servidor> Admissa�o (vedado preenchimento manual); 
13.5.20 Declaraça� o de Bens (anexo III)  Deve ser apresentada a Declaraça�o Anual de Imposto de Renda entregue a
Receita Federal do Brasil  do u� ltimo exercí�cio.  Caso esteja dispensada da entrega junto aE  Receita Federal do Brasil,
apresentar a Declaraça�o de Bens, conforme modelo disponí�vel no site www.vgsul.sp.gov.br => Outras Pa� ginas => A' rea
do Servidor => Modelo Declaraça�o de Bens- Para quem esta�  dispensado de entrega na RFB, preencher conforme anexo
IV (vedado preenchimento manual);
13.5.20.1. Para os candidatos que firmarem mais de 1 (um) contrato durante o ano letivo de 2025, a partir do segundo
contrato estara� o dispensados apresentar a Declaraça�o de Bens atualizada no ato da admissa�o. No(s) te�rmino(s) do(s)
contrato(s), a Declaraça�o de Bens devera�  ser apresentada atualizada, indicando no campo “situaça�o em” a data do final
do contrato.
13.5.21 Declaraça� o de que exerce ou na�o outro cargo ou emprego pu� blico e de que percebe ou na�o proventos de
aposentadoria  do  Regime  Pro� prio  da  Previde7ncia  Social,  em  atendimento  ao  disposto  no  §  10,  do  Artigo  37,  da
Constituiça�o Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98 (original – devera�  ser firmada no momento da atribuiça� o).
Havendo alteraço� es posteriores, a Declaraça�o devera�  ser atualizada;
13.5.21.1 A Declaraça�o citada no item 13.5.21 deve ser firmada no ato da Atribuiça�o de Classes e/ou aulas, e devera�  o
candidato estar apto, nesta condiça�o, para acu� mulo quando for o caso.
13.5.21.2 Os candidatos que possuí�rem ví�nculo com outro o� rga�o pu� blico, devera�o apresentar, no ato da atribuiça� o de
classes  e/ou  aulas,  a  Declaraça�o  de  Acu� mulo  expedida  pelo  local  no  qual  esta�  vinculado,  contendo  os  hora� rios
executados.
13.5.22 02 (duas) fotos 3x4 recentes e iguais;
13.5.23 Exame de Audiometria (original - com data de expediça�o a partir de dezembro de 2024);
13.5.24 Exame de Eletrocardiograma com laudo para o candidato com 40 anos completos ou a completar durante o ano
letivo em que se dara�  a contrataça�o (original – com data de expediça�o a partir de dezembro de 2024);
13.5.25 Tí�tulo Eleitoral (co� pia simples); 
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13.5.26 As co� pias dos documentos a que se referem os itens 13.5.2, 13.5.3 a 13.5.10; 13.5.14 a 13.5.18 e 13.5.25, devem
ser apresentadas separadamente, ou seja, cada documento numa u� nica folha. NAH O UTILIZAR O VERSO DA FOLHA;
13.5.27 As certido� es previstas nos itens 13.5.11 a 13.5.14, expedidas dentro daquele prazo estabelecido, podera� o ser
utilizadas  para outras  atribuiço� es  de  classes  e/ou aulas  durante  ano letivo a  que se  refere  este  Processo Seletivo
Pu� blico.
13.5.28  Formula� rio  de  Declaraça�o  de  Dependentes  para  fins  de  Imposto  de  Renda,  disponí�vel  no  site
www.vgsul.sp.gov.br =>  Servidores  =>  Formula� rios  =>  Modelo  de  Declaraça�o  de  Dependentes  –  Prefeitura.  link:
https://www.vgsul.sp.gov.br/public/admin/globalarq/uploads/files/a_127_0_1_22092022102212.pdf.  Obrigato� rio
anexar o(s) Comprovante(s) de Inscriça�o no CPF do(s) dependente(s) indicado(s). (vedado preenchimento manual)
13.6 Para o Exame Admissional,  devera�  ser  apresentado um documento de identificaça�o com foto e  a Carteira de
Vacinaça� o atualizada, ambos originais, para ana� lise do Me�dico do Trabalho designado.
13.7 O Exame Admissional  sera�  realizado em uma u� nica oportunidade,  durante a vige7ncia deste Processo Seletivo
Pu� blico, para o candidato em que lhe forem atribuí�das mais de uma classe e/ou aula.
13.8 Na� o sera� o aceitos protocolos, boletim de ocorre7ncia ou quaisquer outros documentos na�o constantes deste Edital.
13.9. O candidato tera�  exaurido seus direitos de habilitaça�o, caso se verifique qualquer das seguintes hipo� teses, nos
prazos previstos:
13.9.1. Na� o comparecer aE s sesso� es de atribuiça�o e nem se fizer representar por procurador legalmente constituí�do;
13.9.2. Na� o apresentar no ato da atribuiça�o, os documentos relacionados no Item 13.5, deste Edital;
13.9.3. Na� o entrar em exercí�cio do emprego para o qual foi contratado;
13.9.4 Desistir de classes e/ou aulas ja�  atribuí�das, exceto aEquelas em cara� ter de eventualidade.

CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1.  E'  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  as  publicaço� es  dos  Editais,  Comunicados  e  demais
publicaço� es  referentes  a  este  Processo  no  site  https://portal.imperioconcursos.com.br     e/ou  demais  meios
indicados.  
14.2. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e a IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. se eximem das
despesas com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do Processo
Seletivo Pu� blico.  
14.3.  A  inexatida� o  das  afirmativas  e/ou  irregularidades  dos  documentos  apresentados,  mesmo  que  verificadas  a
qualquer  tempo,  em  especial  na  ocasia�o  da  contrataça�o  do  candidato,  acarretara�o  a  nulidade  da  inscriça� o  e
desclassificaça�o do candidato, com todas as suas decorre7ncias, sem prejuí�zo de medidas de ordem administrativa, civil
e criminal.  
14.4. Os itens deste Edital podera�o sofrer eventuais retificaço� es, atualizaço� es ou acre�scimos enquanto na�o consumada a
provide7ncia ou evento que lhe disser respeito, ate�  a data da convocaça�o dos candidatos para a prova correspondente,
circunsta7 ncia que sera�  mencionada em edital ou aviso a ser publicado oficialmente.  
14.5. Os casos omissos sera�o resolvidos conjuntamente entre a Comissa�o Examinadora do Processo Seletivo Pu� blico e a
IMPE' RIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no que se refere aE  realizaça�o deste Processo Seletivo Pu� blico.  
14.6.  Cabera�  ao Prefeito do Municí�pio de Vargem Grande do Sul a homologaça�o  dos resultados finais do Processo
Seletivo Pu� blico.  
14.7.  O  Processo  Seletivo  Pu� blico  destina-se  aE  contrataça�o  dos  candidatos  constantes  da  listagem  definitiva,
homologada, com a convocaça�o individual, na medida da demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul  e, na�o  garante a chamada de todos os aprovados constante da Listagem Definitiva do Processo Seletivo
Pu� blico.  
14.8. O na� o atendimento, pelo candidato, das condiço� es estabelecidas neste Edital, implicara�  sua eliminaça�o do certame,
a qualquer tempo.  
14.9. O Foro da Comarca do Municí�pio de Vargem Grande do Sul-SP decidira�  quaisquer aço� es judiciais interpostas com
respeito ao presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ningue�m possa alegar ignora7ncia, e�  expedido o
presente  edital,  que  ficara�  aE  disposiça�o  pela  Internet  nos  endereços  https://portal.imperioconcursos.com.br e
http://www.vgsul.sp.gov.br.

Vargem Grande do Sul, 12 de julho de 2024.

Amarildo Duzi Moraes
Prefeito Municipal
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura  e  compreensa�o  de  textos.  Acentuaça�o  gra� fica  e  proso� dica.  Ortogra� fica  (de  acordo  com  o  novo  acordo
ortogra� fico).  Uso  da  crase.  Pontuaça�o.  Frase,  oraça�o  e  perí�odo.  Ana� lise  morfossinta� tica  em  situaço� es  contextuais.
Classificaça�o das palavras quanto ao nu� mero de sí�labas: (monossí�labos, dissí�labos, trissí�labos, polissí�labos). Colocaça�o
Pronominal  (pro� clise,  meso� clise  e  e7nclise).  Rege7ncia  verbal  e  nominal.  Concorda7ncia  verbal  e  nominal.  Termos  da
oraça� o:  (essenciais,  integrantes,  acesso� rios).  Perí�odo  composto  por  coordenaça�o  e  por  subordinaça�o.  Sema7ntica
(cie7ncia  dos  significados).  Elementos  da  comunicaça�o  (emissor,  receptor,  co� digo,  mensagem,  canal  e  referente).
Funço� es da linguagem (referencial, emotiva, fa� tica, poe� tica, apelativa, metalinguí�stica) Morfologia (classes gramaticais
varia� veis:  artigo,  adjetivo;  numeral;  pronome,  substantivo  e  verbo)  e  (classes  gramaticais  invaria� veis:  adve�rbio,
conjunça� o,  preposiça�o  e  interjeiça�o).  Vozes verbais:  (ativa,  passiva e  reflexiva).  Polissemia (figuras  de  linguagem).
Sino7 nimos, anto7 nimos, homo7 nimos e paro7 nimos). Signo linguí�stico (significante) e (significado) da palavra. Estrutura e
formaça� o das palavras.

MATEMÁTICA
Nu� meros Radicais:  operaço� es -  simplificaça�o,  propriedade -  racionalizaça�o de denominadores; Equaça�o de 2º grau:
resoluça�o das equaço� es completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equaça�o de 1º grau: resoluça�o - problemas de 1º
grau;  Equaço� es  fraciona� rias;  Relaça�o  e  Funça�o:  domí�nio,  contradomí�nio  e  imagem;  Funça�o  do  1ºgrau  –  funça�o
constante; Raza� o e Proporça�o; Grandezas Proporcionais; Regra de tre7s simples e composta; Porcentagem; Juros Simples
e Composto; Conjunto de nu� meros reais; Fatoraça�o de expressa�o alge�brica; Expressa�o alge�brica - operaço� es; Expresso� es
fraciona� rias - operaço� es - simplificaça�o; PA e PG; Sistemas Lineares; Nu� meros complexos; Funça�o exponencial: equaça� o
e inequaça� o exponencial; Funça�o logarí�tmica; Ana� lise combinato� ria; Probabilidade; Funça�o do 2º grau; Trigonometria
da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relaça�o fundamental; Geometria Analí�tica; Geometria Espacial; Geometria Plana;
Operaça� o com nu� meros inteiros e fraciona� rios; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Moneta� rio Nacional (Real); Sistema
de medidas: comprimento, superfí�cie, massa, capacidade, tempo e volume.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Educador  Infantil –  Professor  de  Educação Infantil  -  Professor  de  Ensino  Fundamental  I:  Fundamentos  da
educaça� o. Bases legais da educaça�o nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional
para Educaça�o Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituiça�o da Repu� blica, LDB (Lei nº 9.394/96),
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  e  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  o  ensino  fundamental  de  9  anos.
Desenvolvimento histo� rico das concepço� es pedago� gicas. Funça�o sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepça�o, importa7ncia, dimenso� es e ní�veis. Projeto
polí�ticopedago� gico da escola: concepça�o, princí�pios e eixos norteadores. Gesta�o educacional decorrente da concepça�o
do  projeto  polí�ticopedago� gico.  Planejamento  participativo:  concepça�o,  construça�o,  acompanhamento  e  avaliaça� o.
Currí�culo  e  construça�o  do  conhecimento.  Processo  de  ensino-aprendizagem.  Relaça�o  professor/aluno.  Bases
psicolo� gicas da aprendizagem. Informa� tica ba� sica: noço� es de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010.
MS-PowerPoint 2010. Correio Eletro7 nico. Internet. 

Professor  de  Ensino  Fundamental  II  –  Educação  Física:  Fundamentos  da  educaça�o.  Bases  legais  da  educaça�o
nacional:  BNCC (Base  Nacional  Comum  Curricular),  Referencial  Curricular  Nacional  para  Educaça�o  Infantil,  PCNs,
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  Constituiça�o  da  Repu� blica,  LDB  (Lei  nº  9.394/96),  Diretrizes  Curriculares
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histo� rico das
concepço� es  pedago� gicas.  Bases  psicolo� gicas  da  aprendizagem.  Educaça�o  Fí�sica  como  componente  curricular  na
Educaça�o Ba� sica; Funça�o social; Objetivos; Caracterí�sticas; Conteu� dos; Educaça�o Fí�sica e suas Abordagens: intença�o,
fundamentos, objetos de estudo e funça�o na educaça�o fí�sica escolar; Planejamento e Avaliaça�o em Educaça�o Fí�sica
Escolar; Esporte Escolar: O processo de Ensino Aprendizagem. Treinamento Esportivo no contexto escolar; Histo� ricos
Conceitos e generalidades; Conhecimento teo� rico pra� tico das modalidades esportivas; Concepço� es psicomotoras na
educaça� o fí�sica escolar; Educaça�o Fí�sica e o desenvolvimento humano; Metodologia para o ensino da Educaça�o Fí�sica;
As teorias da Educaça�o Fí�sica e do Esporte; As qualidades fí�sicas na Educaça�o Fí�sica e desportos; Biologia do esporte;
Fisiologia do exercí�cio; Anatomia Humana; Dimenso� es filoso� ficas, antropolo� gicas e sociais aplicadas aE  Educaça� o e ao
Esporte:  Lazer  e  as  interfaces  com  a  Educaça�o  Fí�sica,  esporte,  mí�dia  e  os  desdobramentos  na  Educaça�o  Fí�sica;
Dimenso� es biolo� gicas aplicadas aE  Educaça�o Fí�sica e ao Esporte: as mudanças fisiolo� gicas resultantes da atividade fí�sica;
Educaça�o  fí�sica  escolar  e  cidadania;  os  objetivos,  conteu� dos,  metodologia  e  avaliaça�o  na Educaça�o  Fí�sica  Escolar;
Esporte  e  Jogos  na  Escola:  competiça�o,  cooperaça�o  e  transformaça�o  dida� tico-pedago� gica;  Crescimento  e



desenvolvimento motor; Efeitos da atividade fí�sica e do exercí�cio fí�sico na prevença�o das doenças e promoça� o da
sau� de;  A  histo� ria  da  educaça�o  fí�sica.  Metodologia  para  o  ensino  da  educaça�o  fí�sica;  Atividade  motora  adaptada;
Aprendizagem motora; Crescimento, desenvolvimento e maturaça�o,  processo avaliativo na educaça�o fí�sica escolar;
Noço� es  sobre  regras  das  diferentes  modalidades  esportivas.  Anatomia:  osteologia,  artrologia,  miologia,  sistema
cardiocirculato� rio  e  respirato� rio;  Biomeca7nica  do  movimento  humano;  Fisiologia  do  exercí�cio;  Treinamento
desportivo: princí�pios e me�todos. Informa� tica ba� sica: noço� es de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010.
MS-PowerPoint 2010. Correio Eletro7 nico. Internet. 

Professor de Ensino Fundamental II – Língua Estrangeira – Inglês:  Fundamentos da educaça�o.  Bases legais da
educaça� o nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educaça�o Infantil,
PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituiça�o da Repu� blica, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histo� rico das
concepço� es pedago� gicas. Bases psicolo� gicas da aprendizagem. Purpose: Use structure, vocabulary, grammar, lecture
strategies inside and outside texts.Translate texts as really are, however in a different way.  Subject: Gramar: Nouns
(gender, contable and uncountable). Articles (indefinite and definite). Prepositions. Conjuctions. Verbs (conjugation,
verb tense (present, past and future), auxiliary verbs, regular verbs, gerund, infinitive, modal verbs, anomalous verbs
and  common  verbs).  Adverbs  (Kinds,  comparative  Degree  of  Superiority,  Comparative  Degree  of  Equality  and
Comparative  Degree  of  Inferiority  and  Superlative).  Adjectives  (Comparative  Degree  of  Superiority,  Comparative
Degree of Equality and Comparative Degree of Inferiority and Superlative). Pronouns (personal, relative, interrogative,
possessive, adjective, reflexive, demonstrative). Interjections. Lecture Strategies, Skimming, Cognate, Conective, Text
References, Prefix and Sufix. Vocabulary (Snyonym and Antonym). Passive Voice; - Direct and Indirect Speech. Tag
Endings. If-Clause. Problematic Pairs. Read, Comprehend, Understand and analyse the elements from text will give you
basis to answer the interpretative and grammar questions. The indefinite articles: a / an. Plural of nouns. Personal and
reflexive  pronouns.  Possessive  adjectives  and  pronouns.  Interrogative  words.  Prepositions.  Simple  present  tense.
Present  continuous  tense.  Simple  future.  Modal  verbs.  Question  tag.  Simple  past  tense.  Present  perfect  tense.
Informa� tica ba� sica: noço� es de Hardware e Software. MS-Word 2010.  MS-Excel 2010.  MS-PowerPoint 2010. Correio
Eletro7 nico. Internet. 

Professor de Educação Especial: Fundamentos da educaça�o. Bases legais da educaça�o nacional: BNCC (Base Nacional
Comum Curricular).  Referencial  Curricular  Nacional para Educaça�o  Infantil,  Estatuto da Criança e do Adolescente,
Constituiça�o da Repu� blica, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais
para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histo� rico das concepço� es pedago� gicas. Bases psicolo� gicas da
aprendizagem.  Desenvolvimento  histo� rico  das concepço� es  pedago� gicas.  Informa� tica  ba� sica:  noço� es  de  Hardware  e
Software. MSWord. MS-Excel.  Correio Eletro7 nico.  Internet.  Declaraça�o de Salamanca. Lei 13.146/2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficie7ncia). Resoluça�o CNE/CEB nº 04/2009, que institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento
Educacional Especializado. Apoio Educacional Especializado para Educaça�o ba� sica, te�cnica e tecnolo� gica. Pra� ticas de
ensino para pessoas com deficie7ncia visual. Pra� ticas de ensino para pessoas com deficie7ncia auditiva. Procedimentos
em  educaça� o  especial  para  o  ensino  de  pessoas  com  altas  habilidades  e  superdotaça�o.  Legislaça�o  e  Polí�ticas  de
Educaça�o  Inclusiva  no  Brasil.  Tecnologias  Assistivas  e  educaça�o.  Acessibilidade  no  processo  de  inclusa�o  escolar.
Flexibilizaça� o  e  adaptaça�o  curricular.  Formaça�o  docente  e  Educaça�o  Inclusiva.  Educaça�o  Especial  e  Famí�lia.
Informa� tica ba� sica: noço� es de Hardware e Software. MS-Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio
Eletro7 nico. Internet. 



ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS

ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

TODOS OS EMPREGOS
ATRIBUIÇOH ES GERAIS
Sa�o atribuiço� es gerais dos empregados pu� blicos municipais ocupantes dos empregos de provimento tempora� rio do
Quadro do Magiste�rio Pu� blico Municipal, ale�m das que lhes cabem em virtude do desempenho de seu emprego, a das
que decorrem, em geral, da sua condiça�o de empregado pu� blico:
 Executar as atribuiço� es tí�picas do seu emprego e os trabalhos de que forem incumbidos de forma eficaz e eficiente;
 Executar as tarefas afins e complementares as suas atribuiço� es tí�picas;
 Responsabilizar-se  pela  guarda,  conservaça�o  e  manutença�o  dos  materiais,  ferramentas  ou  equipamentos

necessa� rios ao desempenho de suas atividades ou que lhes forem confiados;
 Zelar pelos equipamentos e bens pu� blicos em geral e, particularmente pelo seu local de trabalho;
 Garantir, por todos os meios ao seu alcance, o cumprimento das atividades permanentes, das metas e dos objetivos

ba� sicos da unidade administrativa em que estiver lotado e dos princí�pios gerais de Administraça�o, visando a efica� cia
e eficie7ncia do serviço pu� blico;

 Cumprir as determinaço� es superiores, representando, imediatamente, quando forem manifestamente ilegais;
 Representar aos superiores sobre irregularidades de que tenha conhecimento;
 Atender,  com  prefere7ncia  a  qualquer  outro  serviço,  as  requisiço� es  de  documentos,  pape� is,  informaço� es  ou

provide7ncias, destinadas aE  defesa da Fazenda Municipal;
 Apresentar  relato� rio  ou  resumo  de  suas  atividades,  nas  hipo� teses  e  prazos  previstos  em  lei,  regulamento  ou

regimento;
 Manter observa7 ncia aE s normas legais e regulamentares;
 Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitaça�o voltados aE  sua a� rea de atuaça�o;
 Atender com presteza:
 O pu� blico em geral,  prestando as  informaço� es  requeridas,  ressalvadas aquelas  cujo sigilo  seja  imprescindí�vel  aE

segurança da sociedade e da administraça�o;
 AN  expediça� o de certido� es requeridas para a defesa de direito ou esclarecimentos de situaço� es de interesse pessoal;
 Representar contra ilegalidade ou abuso de poder;

EDUCADOR INFANTIL
DESCRIÇAH O SINTE' TICA
 Atua nas unidades de Educaça�o Infantil realizando serviços de atendimento em perí�odo integral, para turmas da

primeira  etapa da educaça�o  ba� sica,  em suas necessidades  dia� rias,  cuidando da  higiene,  alimentaça�o,  repouso e
recreaça� o.

ATRIBUIÇOH ES ESPECI'FICAS
 Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressa�o, pensamento e interaça�o;
 Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil;
 Assegurar que a criança matriculada na educaça�o infantil tenha suas necessidades ba� sicas de higiene, alimentaça� o e

repouso atendidas de forma adequada;
 Propiciar situaço� es em que a criança possa construir sua autonomia;
 Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos

bens socioculturais e artí�sticos disponí�veis;
 Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;
 Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil;
 Interagir com demais profissionais da instituiça�o educacional na qual atua, para a construça�o coletiva do projeto

polí�tico-pedago� gico;
 Participar de atividades de qualificaça�o proporcionadas pela Administraça�o Municipal;
 Auxiliar as atividades das crianças na creche, incentivando as brincadeiras em grupo como, brincar de roda, de bola,

pular corda e outros jogos, para estimular o desenvolvimento fí�sico e mental das mesmas;
 Orientar as crianças quanto aE s condiço� es de higiene, auxiliando no banho, vestir, calçar,  pentear e guardar seus

pertences, para garantir seu bem-estar;
 Auxiliar nas refeiço� es, alimentando as crianças ou orientando sobre o comportamento aE  mesa;
 Controlar os hora� rios de repouso das crianças, preparando a cama e ajudando-as na troca de roupa, para assegurar

o seu bem-estar e a sau� de;
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.



PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
DESCRIÇAH O SINTE' TICA
 Ministra aulas nas classes de educandos com deficie7ncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades

ou superdotaça�o, transversal a todos os ní�veis, etapas e modalidades.
ATRIBUIÇOH ES ESPECI'FICAS
 Planejar e preparar aulas obedecendo aos currí�culos disciplinares e me�todos de aplicaça�o recomendados;
 Acompanhar  o  rendimento  dos  alunos  quanto  ao  aprendizado,  observando  as  causas  de  possí�veis  problemas,

envidando esforços para resolve7 -los ou encaminhando o aluno ao setor competente;
 Promover a socializaça�o do aluno para o exercí�cio pleno da cidadania;
 Manter o bom ní�vel de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho;
 Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;
 Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execuça�o de suas atividades;
 Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho;
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DESCRIÇAH O SINTE' TICA
 Ministra aulas nas classes de Educaça�o Infantil para turmas de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.
ATRIBUIÇOH ES ESPECI'FICAS
 Planejar e preparar aulas obedecendo aos currí�culos disciplinares e me�todos de aplicaça�o recomendados;
 Acompanhar  o  rendimento  dos  alunos  quanto  ao  aprendizado,  observando  as  causas  de  possí�veis  problemas,

envidando esforços para resolve7 -los ou encaminhando o aluno ao setor competente;
 Promover a socializaça�o do aluno para o exercí�cio pleno da cidadania;
 Manter o bom ní�vel de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho;
 Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;
 Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execuça�o de suas atividades;
 Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho;
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I
DESCRIÇAH O SINTE' TICA
 Ministra aulas nas classes de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental e anos iniciais da Educaça�o de Jovens e Adultos -

EJA.
ATRIBUIÇOH ES ESPECI'FICAS
 Planejar e preparar aulas obedecendo aos currí�culos disciplinares e me�todos de aplicaça�o recomendados;
 Acompanhar  o  rendimento  dos  alunos  quanto  ao  aprendizado,  observando  as  causas  de  possí�veis  problemas,

envidando esforços para resolve7 -los ou encaminhando o aluno ao setor competente;
 Promover a socializaça�o do aluno para o exercí�cio pleno da cidadania;
 Manter o bom ní�vel de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho;
 Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;
 Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execuça�o de suas atividades;
 Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho;
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA E LÍNGUA ESTRANGEIRA  - INGLÊS
DESCRIÇAH O SINTE' TICA
 Ministra aulas nas classes de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental e da Educaça�o de Jovens e Adultos – EJA, nos

conteu� dos curriculares que compo� e a grade curricular que exigirem o professor especialista, admitida tambe�m a
atuaça� o do docente nas disciplinas de educaça�o fí�sica,  arte e lí�ngua estrangeira-ingle7s,  nas classes de Educaça� o
Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano.

ATRIBUIÇOH ES ESPECI'FICAS
 Planejar e preparar aulas obedecendo aos currí�culos disciplinares e me�todos de aplicaça�o recomendados;
 Acompanhar  o  rendimento  dos  alunos  quanto  ao  aprendizado,  observando  as  causas  de  possí�veis  problemas,

envidando esforços para resolve7 -los ou encaminhando o aluno ao setor competente;
 Promover a socializaça�o do aluno para o exercí�cio pleno da cidadania;
 Manter o bom ní�vel de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho;



 Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;
 Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execuça�o de suas atividades;
 Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho; 
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.



ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO DE BENS



ANEXO IV – CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

DATA EVENTOS
12/07/2024 Divulgaça�o do Edital de Abertura do Processo Seletivo
29/07 a 12/08/2024 Perí�odo de Inscriço� es e data de envio dos tí�tulos
12/08/2024 U' ltimo dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficie7ncia
13/08/2024 U' ltimo dia para efetuar o Pagamento do Boleto Banca� rio
19/08/2024 Divulgaça�o da relaça�o de inscritos
20 a 22/08/2024 Perí�odo para interposiça�o de recursos das inscriço� es
27/08/2024 Resultado – Recurso,  Homologaça�o  das inscriço� es  e  Indicaça�o  de Local  e

Hora� rio das Provas Objetivas
15/09/2024 Aplicação da Prova Escrita Objetiva
16/09/2024 Divulgaça�o do Gabarito Preliminar
17 a 19/09/2024 Perí�odo para interposiça�o de recursos do Gabarito Preliminar
25/09/2024 Divulgaça�o do gabarito oficial e resultado preliminar 
30/09, 01 e 02/10/2024 Perí�odo para interposiça�o de recursos do Resultado Preliminar
10/10/2024 Divulgaça�o do Resultado Final das Provas Objetivas e de Tí�tulos
11/10/2024 Homologaça�o do certame

   - Este cronograma tem cara� ter orientador, podendo ter suas datas alteradas em funça�o da necessidade de
ajustes operacionais, a crite�rio da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul  - SP em acordo com a
Impe�rio Assessoria e Concursos Ltda. 

- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo Pu� blico sera�o objeto de publicaça�o por
Editais no Dia� rio Oficial Eletro7 nico do Municí�pio e nos sites  https://portal.imperioconcursos.com.br e
http://www.vgsul.sp.gov.br.  E'  de  inteira  responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma,  os
comunicados e os editais referentes ao andamento deste Processo Seletivo,  divulgados nos meios acima
mencionados.

http://www.vgsul.sp.gov.br/
https://portal.imperioconcursos.com.br/

